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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 007,  
25 DE MARÇO DE 2024 
 

Decreta Ponto Facultativo o expe-
diente do dia 28 de março de 2024 
(quinta-feira santa) no âmbito da 
Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI-MA, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal e 

CONSIDERANDO a necessidade de disci-
plinar o funcionamento da Administração Pú-
blica no dia 28 de março de 2024, data que 
compreende o período que se celebra, solene-
mente, rituais litúrgicos em memória à Paixão e 
Morte de Jesus Cristo, 

DECRETA: 
Art. 1°. - Fica decretado Ponto Facultativo 

o expediente do dia 28 de março de 2024 
(Quinta-feira Santa) no âmbito da Administra-
ção Pública Municipal Direita e Indireta. 

Art. 2º. – As repetições da Administração 
Pública cujos serviços são considerados essen-
ciais terão seu funcionamento normal. 

Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE ARARI, ES-
TADO DO MARANHÃO, 

EM 25 DE MARÇO DE 2024. 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
__________________________________ 
PORTARIA Nº 029,  
25 DE MARÇO DE 2024 
 

O PREFEITO DE ARARI-MA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 64, incisos VI da Lei Orgânica do Municí-
pio nº 008 de 28 de agosto de 2013, 

CONSIDERANDO o Processo Seletivo de 
Avaliação de Mérito e Desempenho para preen-
chimento do cargo em comissão de gestor es-
colar das Escolas do Sistema Municipal de En-
sino de Arari-MA através do edital 001/2023 
com fundamento no art. 14, §1º, inciso I da lei 

federal nº 14.113/20, Resolução nº 1º/2022 da 
Comissão Intergovernamental de Financia-
mento para a Educação Básica de Qualidade e 
Decreto Municipal nº 040/2022, 

CONSIDERANDO os resultados obtidos 
através da Comissão de Avaliação de Mérito e 
Desempenho dos candidatos à direção das Ins-
tituições Educacionais da Rede Municipal de 
Ensino de Arari-MA designada nos termos da 
Portaria nº 237/2023, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR ao cargo comissionado 

de GESTORA ESCOLAR ADJUNTA a servi-
dora ALENICE RIBEIRO DUTRA. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data da sua publicação, ficando revogadas to-
das as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ARARI – MA, 

EM 25 DE MARÇO DE 2024. 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
__________________________________ 
PORTARIA Nº 030,  
25 DE MARÇO DE 2024 
 

O PREFEITO DE ARARI-MA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 64, incisos VI da Lei Orgânica do Municí-
pio nº 008 de 28 de agosto de 2013, 

CONSIDERANDO o Processo Seletivo de 
Avaliação de Mérito e Desempenho para preen-
chimento do cargo em comissão de gestor es-
colar das Escolas do Sistema Municipal de En-
sino de Arari-MA através do edital 001/2023 
com fundamento no art. 14, §1º, inciso I da lei 
federal nº 14.113/20, Resolução nº 1º/2022 da 
Comissão Intergovernamental de Financia-
mento para a Educação Básica de Qualidade e 
Decreto Municipal nº 040/2022, 

CONSIDERANDO os resultados obtidos 
através da Comissão de Avaliação de Mérito e 
Desempenho dos candidatos à direção das Ins-
tituições Educacionais da Rede Municipal de 
Ensino de Arari-MA designada nos termos da 
Portaria nº 237/2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º - LOTAR a servidora ALENICE RI-
BEIRO DUTRA na E.M. JOANA ROSA DOS 
SANTOS e E.M. BENEDITO MARTINS DOS 
SANTOS, com carga horária de 40h. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data da sua publicação, ficando revogadas to-
das as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ARARI – MA, 

EM 25 DE MARÇO DE 2024. 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
__________________________________ 
PORTARIA Nº 031,  
25 DE MARÇO DE 2024 
 

O PREFEITO DE ARARI-MA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 64, incisos VI da Lei Orgânica do Municí-
pio nº 008 de 28 de agosto de 2013, 

CONSIDERANDO o Processo Seletivo de 
Avaliação de Mérito e Desempenho para preen-
chimento do cargo em comissão de gestor es-
colar das Escolas do Sistema Municipal de En-
sino de Arari-MA através do edital 001/2023 
com fundamento no art. 14, §1º, inciso I da lei 
federal nº 14.113/20, Resolução nº 1º/2022 da 
Comissão Intergovernamental de Financia-
mento para a Educação Básica de Qualidade e 
Decreto Municipal nº 040/2022, 

CONSIDERANDO os resultados obtidos 
através da Comissão de Avaliação de Mérito e 
Desempenho dos candidatos à direção das Ins-
tituições Educacionais da Rede Municipal de 
Ensino de Arari-MA designada nos termos da 
Portaria nº 237/2023, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR ao cargo comissionado 

de GESTOR ESCOLAR ADJUNTO o servidor 
RODSON DE JESUS LOPES CORREA. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data da sua publicação, ficando revogadas to-
das as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ARARI – MA, 

EM 25 DE MARÇO DE 2024. 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
__________________________________ 
PORTARIA Nº 032,  
25 DE MARÇO DE 2024 
 

O PREFEITO DE ARARI-MA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 64, incisos VI da Lei Orgânica do Municí-
pio nº 008 de 28 de agosto de 2013, 

CONSIDERANDO o Processo Seletivo de 
Avaliação de Mérito e Desempenho para preen-
chimento do cargo em comissão de gestor es-
colar das Escolas do Sistema Municipal de En-
sino de Arari-MA através do edital 001/2023 
com fundamento no art. 14, §1º, inciso I da lei 
federal nº 14.113/20, Resolução nº 1º/2022 da 
Comissão Intergovernamental de Financia-
mento para a Educação Básica de Qualidade e 
Decreto Municipal nº 040/2022, 

CONSIDERANDO os resultados obtidos 
através da Comissão de Avaliação de Mérito e 
Desempenho dos candidatos à direção das Ins-
tituições Educacionais da Rede Municipal de 
Ensino de Arari-MA designada nos termos da 
Portaria nº 237/2023, 

RESOLVE: 
Art. 1º - LOTAR o servidor RODSON DE 

JESUS LOPES CORREA na E.M. JOSÉ JOA-
QUIM BATALHA, E.M. MARIANA MAR-
QUES SANTANA, E.M. JOÃO PEREIRA 
DIAS DOS SANTOS, com carga horária de 
40h. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data da sua publicação, ficando revogadas to-
das as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ARARI – MA, 

EM 25 DE MARÇO DE 2024. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 
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Instituído pela Lei Municipal Nº 008, de 28 de agosto de 2013  
Regulamentado inicialmente pelo Decreto Nº 013, de 28 de agosto de 2013 

Regulamentação Atual: Decreto de Regulamentação atual Decreto Municipal nº 022/2023 
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